
TRIBUlll REllOlll ElEITORll DESIITI CITIRIII
CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

PROVIMENTO N. 1/2007

o ExcelentíssimoSenhor DesembargadorSouza
Varelia, CorregedorRegionalEleitoral,no uso de suas
atribuições,e

- considerando a implementação do protocolo
eletrônico por meio da instalação do Sistema de
Acompanhamento de Documentos e Processos (SADP)
nas Zonas Eleitorais;

- considerando a necessidade de disciplinar o uso
do protocolo eletrônico nos documentos recebidos e as
medidas de contingência na hipótese de o sistema se
encontrar indisponível;

- considerando os termos da Resolução TRESC n.
7.546, de 17 de setembro de 2007;

R E S O L V E:

Art. 1QEstabelecer a utilização exclusiva do protocolo eletrônico a
partir da oficialização do Sistema de Acompanhamento de Documentos e
Processos (SADP) nas Zonas Eleitorais.

Art. 2QNos cartórios que não dispuserem de impressoras próprias
para emissão de etiquetas, os documentos recebidos deverão ser imediatamente
protocolados no SADP, recebendo carimbo próprio (Modelo I), no qual serão
anotadas, obrigatoriamente, o número gerado pelo sistema, data e hora do
recebimento, o que será aposto tanto no original quanto na(s) cópia(s) do
peticionário, se houver.

Art. 3QEncontrando-se o sistema indisponível, deverá ser observado
o seguinte:

I - a circunstância deverá ser certificada no verso do documento,
imediatamente, por meio de carimbo específico (Modelo 11),tanto no original
quanto na(s) cópia(s) do peticionário, se houver;
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